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                                                    Gabinete do Prefeito 
Niterói,28 deabril de 2016.
MENSAGEM Nº 05/2016
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelênciae, por seu intermédio, aos ilustres Membros dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o “Plano Municipal de Educação”.


Após construtivos debates levados a cabo na Conferência Municipal de Educação em 2015 pela sociedade, foi encaminhada ao Poder Executivo proposta de projeto de lei contendo o referido plano, que ensejou a elaboração da minuta final pelos órgãos técnicos do Município, ora apresentada a este nobre Casa Legislativa.



Há que se salientar que o referido plano determina diretrizes, metas e estratégias para a política educacional do Município de Niterói de modo a contribuir de forma efetiva para a melhoria da Educação Pública em nosso Município e vai ao encontro da Lei Federal nº 13.005 de 25 de junho de 2014 que aprovou o Plano Nacional de Educação.      
EXCELENTÍSSIMO SENHOR

VEREADOR PAULO ROBERTO MATTOS BAGUEIRA LEAL

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
            


Aproveito o ensejo para, na forma do artigo 51 da Lei Orgânica do Município de Niterói, solicitar urgência na apreciação do presente projeto.



Envio a presente mensagem e renovo meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
Niterói, 28 de abril de 2016.

Rodrigo Neves

Prefeito 
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                                                    Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº 086, DE 29 DE ABRIL DE 2016.
“APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O DECÊNIO 2016-2026, NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação, de caráter plurianual, que se apresenta na forma do Anexo Único desta Lei e que desta é parte integrante, com duração de 10 (dez) anos,em cumprimento à Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

Art. 2º O Plano Municipal de Educação foi elaborado com participação da sociedade, sob a coordenação da Fundação Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia em conformidade com o Plano Nacional de Educação.

Art. 3º O Plano Municipal de Educação contém a proposta educacional do município, com suas respectivas metas e estratégias, conforme o Anexo Único.

Art. 4º As metas previstas no Anexo Único desta Lei deverão ser cumpridas no prazo de vigência do Plano Municipal de Educação, 2016-2026, desde que não haja prazo inferior definido para metas específicas.

Parágrafo único. As metas previstas no Anexo Único desta Lei serão observadas pelas instituições de educação públicas e privadas localizadas no Município de Niterói, de acordo com as suas competências legais e constitucionais.

Art. 5º Os Planos Plurianuais do Município, nos próximos dez anos, deverão ser elaborados de forma a dar suporte às metas e estratégias constantes no Plano Municipal de Educação, no que for de responsabilidade do próprio Município.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal empenhar-se-á na divulgação deste Plano e da progressiva realização de suas metas e estratégias, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO NEVES
PREFEITO
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